
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2019.12.03.1-SRP-PP -  PREGÃO N° 2019.12.03.1-SRP-PP

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM toma público, para o conhecimento de quantos possam interessar, 
que, nos termos da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/06, através do Processo Licitatório N° 
2019.12.03.1-SRP-PP na modalidade Pregão, autuado sob o N" 2019.12.03.1-SRP-PP, na forma PRESENCIAL, 
via REGISTRO DE PREÇOS, por execução indireta, através de fornecimento parcelado, estará realizando 
no dia 19/12/2019. a partir das 08h30min. sessão de protocolo e abertura de ENVELOPES DE PROPOSTA 
e DOCUMENTAÇÃO para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de carga e recarga de 
oxigênio medicinal, para atender as necessidades primordiais e básicas quando no atendimento aos pacientes 
da Casa de Saúde Adília Maria do Município de Boa Viagem/CE, conforme especificações do objeto 
constantes no Termo de Referência -  Anexo I deste Edital, com fornecimento parcelado, através da Casa de 
Saúde.

1. DO OBJETO:
1.1.0 objeto de contratação do presente Edital é o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de carga e recarga de oxigênio medicinal, para atender as necessidades primordiais e básicas quando 
no atendimento aos pacientes da Casa de Saúde Adília Maria do Município de Boa Viagem/CE, conforme 
especificações do objeto constantes no Termo de Referência -  Anexo I deste Edital.

1.1. DAS NORMAS LEGAIS:
1.1.1. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal N2 8.666/93, 

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006 e 
alterações.

1.1.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais 
previstos no sub-item 1.1, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do 
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

1.2. DAS DEFINIÇÕES LEGAIS:
Com base no art. 2o do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013:
■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
■ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas;

■ ÓRGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente;

■ ÓRGÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

■ ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado 
dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro 
de preços.

1.3. TIPO DE JULGAMENTO:
1.3.1. MENOR PREÇOS POR ITEM
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2. DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
2.1. O Edital da presente licitação estará disponível a qualquer interessado, de 08h00 ao 

12h00, na Sala da Comissão de Licitações, sede da Prefeitura, à Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 - 
centro - Boa Viagem - Ceará ou no site: liltp: miinieipios.lcc.cc.uov.br/licilacocs - Portal de Licitações -  TCE.
2.2. Constituem anexos do presente EDITAL:
ANEXO I -  Termo de Referência do objeto;
ANEXO II -  Proposta de preços Padronizada;
ANEXO III -  Modelo da Declaração de não Contratação de Menor;
ANEXO IV -  Modelo da Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO V -  Modelo de Declarações Diversas/Procuração Particular; quando for o caso;
ANEXO VI -  Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VII -  Minuta do Contrato de Fornecimento.

3. DA PARTICIPAÇÃO:
3.1. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO:

3.2 Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade 
da Federação, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira.

3.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:

I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR

(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento 
de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na 
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, 
em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade 
acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.

3.3.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata 
de sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.

3.4. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
3.4.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro realizará 
pesquisa no site htto://\vww.portaldatransparencía.uov.br/sancoes/ceis quando da análise do 
Credenciamento, declarando desclassificado do certame os participantes que se enquadrem nesta 
situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do Termo de Referencia ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
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h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
3.4.2- Para averiguação do disposto contido no item “a” acima, a licitante deverá apresentar no ato do envio da 
habilitação consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via 
internet no sítio do portal da transparência do governo federal 
(http://www.[iortaldatransparencia.uov.br/sancoes/ceisl. para comprovação ou não se a empresa sofre sanção 
da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública.
3.4.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação.
3.4.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas 
do certame.
3.4.5 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de BOA 
VIAGEM, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de BOA VIAGEM, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação.

3.5. DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:
3.5.1. A PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope 1), e a DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO (Envelope 2), deverão ser prestados junto ao(a) Pregoeiro(a) (a) e Comissão de Apoio, em 
envelopes distintos e hermeticamente fechados, devidamente identificados, conforme a seguir, sendo aceita a 
remessa via postal:

3.5.1.1. Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o(a) 
Pregoeiro(a)(a) e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a 
abertura do certame.

3.5.1.2. O Pregoeiro e Equipe de Apoio não se responsabilizarão por envelopes que chegarem 
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo 
menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso 
não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.
I -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM
PREGÃO n.°________
OBJETO:.....
LICITANTE:_________________________CNPJ:
ENVELOPE n" 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM
PREGÃO n.°________
OBJETO:.......
LICITANTE:____________________________CNPJ:____
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.5.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, conforme modelo do Anexo II, deyé^do 
conter no mínimo:
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a) ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas 
as folhas pelo representante legal do licitante e ser elaborado segundo as exigência do Termo de Referência, 
Anexo I, e demais orientações do Edital e seus Anexos;

b) indicar a razão social do licitante, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, 
CEP, UF) telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da conta corrente e da 
Agência no qual serão depositados os pagamentos se o licitante sagrar vencedora do certame, bem como, a 
qualificação do representante do licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso;

c) ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não 
apresente data de validade, será este o considerado;

d) atender às especificações e exigências do Termo de Referência, Anexo I do Edital;
e) ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância 

entre o valor grafado em algarismos e por extenso; prevalecerá o valor por extenso.
f) A modalidade e o número da licitação;
g) Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de BOA VIAGEM;
h) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
i) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 

edital, constando a respectiva marca;
j) Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;
3.5.3. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todos os custos necessários para 

o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato;

3.5.4. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A 
definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços cotados com todos 
os tributos e custos inclusos.

3.5.5. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado
conforme edital.

3.5.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.

3.5.7. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário e utilizado 
para classificação das Cartas Propostas, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias.

3.5.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 
contratação, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas 
Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.

3.5.9. Na análise das Cartas Propostas de preços o(a) Pregoeiro(a) observará o preço por 
ITEM, expresso em reais.

3.5.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.

3.5.11. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.

3.5.12. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes
itens.

3.5.13- Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveiWna

forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
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c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.

e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Pregão, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de 
forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

3.5.14. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, 
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar da intimação feita em sessão pelo(a) Pregoeiro(a) para o endereço: Sede da Prefeitura 
Municipal de BOA VIAGEM-Ceará na Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 - centro - Boa Viagem -  
Ceará, ou apresentar na própria sessão de julgamento, se for o caso.

3.5.14.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, 
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, 
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação.

3.5.14.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no 
subitem 3.5.2 e subitens, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

3.5.15. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada 
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.

3.5.16. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “01” não sendo 
admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos prestados ao(a) Pregoeiro(a).

3.6. DO CREDENCIAMENTO:
3.6.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a 
intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.
3.6.2. Cada representante deverá apresentar ainda:
3.6.3 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
3.6.3.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
3.6.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos 
documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento que é 
disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor. gov.br;
3.6.3.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à 
habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002.
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3.6.3.4. Verificação, conforme determina o item 3.4.2, através de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal, para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

3.6.4. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
3.6.4.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia;
3.6.4.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual/ 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos 
documentos referentes às eleições de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento que é 
disponibilizado por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
3.6.4.3 PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os 
atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome 
da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou 
particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
3.6.4.4. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4o, inciso VII da Lei. 10.520/2002;
3.6.4.5. Verificação, conforme determina o item 3.4.2, através de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas -  CEIS, emitido via internet no sítio do portal da transparência do governo federal, para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

3.6.5. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, que estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4° do artigo 3o da 
citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela 
referida lei.

3.6.6. Devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 3.6.5 a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da 
sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).

3.6.7. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura desses envelopes.

3.6.8. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de 
mandato, ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;

3.6.9. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos 
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.

3.6.10. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste reginríí.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001

Ceará \J

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

E SB Ê B SS2SÊ

3.6.11. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que 
se trata o sub ITEM 3.6.2 e demais, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo 
aceitadas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá representante 
credenciado.

3.6.12. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
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3.6.13. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.

3.6.14. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

3.6.15. A não apresentação das exigências dos itens 3.6.3.4 e 3.6.4.5 por parte do licitante não 
implicará ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado 
pela(o) Pregoeiro(o) tal exigência conforme reza item 3.4.1. “a” deste edital.

3.6.16. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório 
competente. Conforme determina o Art. 32 da Lei 8.666/93.

3.7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.7.1- O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em 

uma única via, e ser apresentado na forma do sub ITENS 3.5.1 “II” deste edital, com os seguintes documentos:

3.7.2. PESSOA JURÍDICA:
3.7.2.1 RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato 
social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
e) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente 
disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa;

3.7.3 -  PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC);

3.7.4 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.7.4.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
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a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014);
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei;
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da CNDT;

3.7.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.7.5.1 - Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente atualizada, de modo a comprovar que a licitante já 
forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de atendimento de 
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência 
pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 3.7.5.1. “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz 
vinculação.

3.7.6 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial -  constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo vir Acompanhado com a 
CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade;
3.7.6.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último 
exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, 
juntamente com a CRP do contador responsável pela assinatura.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 
da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. Acompanhado com a CRP.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
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equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo este profissional 
apresentar a CRP.
3.7.6.2. Entende-se que a expressão “na forma da leF constante no item 3.7.6, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
3.7.6.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
3.7.6.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
"forma da lei".
3.7.6.5. Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 3.7.6.4 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018)\
e) Certificado de Regularidade Profissional -  CRP do contador responsável pela assinatura do Balanço 
Patrimonial.
DBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. I o do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018).
3.7.6.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
3.7.6.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria 
do Ministro Valmir Campeio.
3.7.6.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG - ___________Ativo Total_____________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante______
Passivo Circulante

3.7.6.9. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em 
apreço, o memorial de cálculo correspondente.
3.7.6.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
3.7.6.11. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 3.7.2.1 -  e 3.7.6 a 3.7.6.8 deste 
tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências.

3.7.7 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dçzoito)
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço a ser ofertado 
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
í) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido emitida no 
máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope.

3.8- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N° 02.
3.8.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
3.8.2- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original;
3.8.3- Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tomará o licitante inabilitado;
3.8.4. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
3.8.5. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.

3.9. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
3.9.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP, deverão apresentar 
toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à regularidade 
fiscal:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e 
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § Io, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

4.0. DA SESSÃO DE PREGÃO:
4.1. A sessão de pregão ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM, à Praça 

Monsenhor José Cândido. n° 100 - centro - Boa Viagem - Ceará, sob presidência do(a) Pregoeiro(a) e com o 
auxílio da Equipe de Apoio, no dia e horário previsto no PREÂMBULO, observando os seguintes 
procedimentos:

I. Abertura dos envelopes de proposta tempestivamente prestados/protocolados e verificação 
de conformidade da proposta com os requisitos do Edital, sendo também desclassificadas as propostas que 
sejam incompletas para determinado ITENS;

II. O julgamento das propostas será objetivo, levando em consideração o MENOR PREÇOS 
POR ITEM conforme os critérios estabelecidos neste ato convocatório.

4.2. Para fins de classificação das propostas será considerado o menor preço por ITEM.
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4.3. O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇOS POR ITEM, e 
aqueles que tenham valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para participarem dos lances verbais.

4.4. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 4.3, O(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas.

4.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

4.6. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em 
ordem decrescente de preço.

4.6.1. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.6.1.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último percentual de desconto por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Exceção feita ao licitante detentor do MENOR PREÇOS 
POR ITEM, a qual poderá deixar de ofertar lance enquanto seu preço continuar sendo o menor (MENOR 
PREÇOS POR ITEM).

4.6.2. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

4.6.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

4.7. Após o encerramento da etapa de lances, O(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de 
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006.

4.8. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, 
O(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.

4.9. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação.

4.10. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, 
observado, primeiramente, o disposto no item 4.10.1.

4.10.1. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementam0 123/06, será observado:
a) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, entendendo-se por empate 
aquelas situações em que os lances apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance;

b) a microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem 
classificada terá a oportunidade de apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusão;

c) o lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado vencedor do 
certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste novo lance (ME ou 
EPP ou MEI);

d) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs ou MEIs 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte e microempreendedor individual que se encontrem enquadradas no disposto na alínea b, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance;

D na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
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4.11. O objeto desta licitação será adjudicado à licitante que, na ordem de classificação, 
oferecer o (MENOR PREÇOS POR ITEM).

a) Após encerramento do Pregão, a licitante vencedora deverá comparar o preço total 
inicialmente apresentado com o preço final obtido, transformando a diferença em percentual que deverá ser 
aplicado na mesma proporção de forma a atualizar seus valores.

a.l) Encontrados os novos valores, a licitante vencedora deverá apresentar nova planilha 
para apresentação dos preços finais revisados em no máximo 48 (quarenta e oito) horas.

4.12. Após o desempate, poderá O(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

4.13. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, O(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração.

4.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.

4.15. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

4.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

4.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

4.18. Não ocorrendo o registro do preço da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
condição prevista no caput, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

4.19. O Pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante 
na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste Edital.

4.20. Na hipótese de não ocorrer o registro de preços nos termos previstos na condição 
indicada no caput, o preço a ser registrado será o da proposta originalmente vencedora do certame.

4.21. Encerramento da fase de lances verbais e declaração do vencedor e aberto os 
documentos de habilitação, sendo concedido aos licitantes o direito de manifestar o interesse, desde que 
fundamentado, de interpor recurso;

4.22. Abertura do envelope de documentação do vencedor e, atendido os requisitos de 
habilitação previsto no edital, adjudicação do ITEM à licitante pelo(a) pregoeiro(a);

4.23. Encerrada a fase de lances, não caberá desistência da proposta, sob pena da aplicação das 
penalidades previstas nas alíneas “a”, “b ”, “c”, “d ” do sub-item 10.1 deste edital, sem prejuízo das demais 
sanções aplicáveis.

MUNICIPAL  ? jf:

Boat Viaqem
Um novo caminho.

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO;
5.1. Após a homologação do resultado de julgamento da sessão de pregão, o (a) Pregoeiro (a) 

e respectiva Comissão de Apoio, elaborarão a ata de registro de preços, da qual constará:
I. Número de ordem em série anual;
II. Número do pregão e do processo licitatório respectivo;
III. Órgãos e/ou unidades integrantes do registro;
IV. Qualificação do detentor do preço registrado ou de seu representante legal devidamente

comprovado;
V. Preços ofertados pelo adjudicatário;
VI. Prazos e condições de entrega pactuados;
5.1.1. A ata de registro de preços será assinada pelos Secretários, e pelos licitantes ou seus 

representantes legalmente constituídos.
5.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, por ofício, para a assinatúra do
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Contrato de Expectativa de Fornecimento, devendo fazê-lo no prazo máximo de 03 (três) dias, sob pena de ser 
declarado inadimplente, sem prejuízo a outras penalidades legais.

5.3. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades da Administração, 
mediante emissão de autorização de fornecimento, devendo os produtos serem entregues em BOA VIAGEM, 
na sede da Prefeitura ou da Secretaria requisitante, conforme endereço constante da Autorização de 
Fornecimento.

5.3.1. A solicitação de fornecimento poderá ser emitida por quaisquer órgãos ou unidades da 
Administração Municipal, inclusive da Administração indireta, observando-se sempre as regras estabelecidas 
neste edital e no respectivo contrato.

5.3.2. Poderão utilizar-se do registro de preços decorrente desta licitação todos os órgãos e 
unidades da Administração Direta do Poder Executivo, sendo facultada, ainda, sua utilização pelos órgãos da 
Administração Indireta.

5.5. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos 
observados nos materiais após o seu recebimento, observadas as disposições deste Edital.

5.6. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente licitação, 
as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual.

5.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do preço registrado preferência em 
igualdade de condições.

5.8.1. O exercício de preferência dar-se-á, caso a Administração opte por realizar a aquisição 
por outros meios previstos em lei, quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, mantidas as 
mesmas condições e prazos de entrega e pagamento, caso em que o detentor do registro terá assegurado direito 
à contratação.

5.9. A assinatura do Contrato de Expectativa de Fornecimento não obriga a Administração a 
adquiri-los, sendo-lhe facultada a não aquisição dos produtos, bem como sua aquisição total ou parcial.

6. DA PUBLICAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar, os preços registrados, observado o

seguinte:
I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável 

pelo Registro de Preço, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua apresentação;
II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o 

vigente no mercado.
6.2. Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante 

requerimento formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições:
a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Secretário(a) Contratante, acompanhado de 

todos os documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela do fabricante, além de outros 
que possam complementar o pedido;

b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, 
entendida assim como a data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços.

6.3. O responsável pelo registro de preços poderá rever de ofício os preços registrados, de 
modo a ajustá-los, na data da Ordem de FORNECIMENTO.

6.4. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a 
aquisição dos ITENS licitados, inclusive a margem de lucro.

6.5. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 
nacional de preços ao Consumidor- INPC/IBGE.
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6.6. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
6.6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa natural ou jurídica devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

6.6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso.

6.6.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

6.6.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:

6.6.5. O endereçamento à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de BOA VIAGEM;
6.6.6. Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede do Pregoeiro da 
Prefeitura de BOA VIAGEM, dentro do prazo editalício;

6.6.7. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens
discutidos;

6.6.8. O pedido, com suas especificações;
6.6.9. Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas.
6.6.10. A resposta do Município de BOA VIAGEM - CE, será disponibilizada a todas os 

interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do 
Pregoeiro da Prefeitura de BOA VIAGEM, e constituirá aditamento a estas Instruções.

6.6.11. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
6.6.12. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação.

6.6.13. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

7. RECURSOS:
7.1. RECURSO ADMINISTRATIVOS:
7.1.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.1.2. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.
7.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao 
licitante vencedor.
7.1.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao(a) 
Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
7.1.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.1.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 
Licitação deste município.
7.1.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de Despesas
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedoriQs) do 
certame, determinando a contratação da adjudicatária. /  /
7.1.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. /  /
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7.1.9- DOS REQUISITOS FORMAIS PARA OS RECURSOS:
7.1.9.1 - O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de 
licitação no prazo estipulado no item 7.1.1, com dados de contato da recorrente no qual a Comissão Julgadora 
enviará resposta ao pedido.
7.1.9.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de BOA VIAGEM;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
7.1.10. Deverá ser protocolado dentro do horário de expediente do órgão.

8.0 DILIGÊNCIA:
8.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar infonnações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a 
resposta.
8.2- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

9. DA VALIDADE DO REGISTRO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
9.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após sua 
assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, de acordo com o interesse 
público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS. Já o respectivo Contrato de 
Expectativa de FORNECIMENTO terá vigência até 31/12 do ano corrente a contar da data de sua assinatura.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do 
termo de contrato.
10.2. Com base no art. 7o, § 2o do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993. preceitua: “Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábiF.

11. DO PAGAMENTO:
11.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na proposta da 
CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.
11.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado.
11.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.° 07.963.515/0001-36.
11.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuiçõei forme 
legislação em vigor.
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11.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 11.1, somente
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais 
tributos estaduais e federais, conforme cada caso;
11.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços.
11.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
11.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 11.4.1 e 11.4.2, a CONTRATANTE poderá 
suspender o pagamento.
11.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços.
11.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
11.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.
11.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura confonne legislação vigente;
11.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social -  INSS, 
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal;
11.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de 
apresentação do CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS;
11.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
11.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
11.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

12. DAS PENALIDADES:
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
12.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante);

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de BOA 
VIAGEM, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
12.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 12.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
12.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
12.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
12.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.
12.8 - As sanções previstas no item 12.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS:
13.1. É expressamente vedada a subcontratação parcial ou total do objeto.

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do 
contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1. A Prefeitura Municipal de BOA VIAGEM poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por interesse 
público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação sempre em despacho fundamentado, 
sem que caiba às licitantes quaisquer indenizações ou reclamações.
15.2. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este EDITAL, 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e respectiva Comissão de Apoio.
15.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).
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15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de BOA VIAGEM -  CE
15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3427-7001 (Recepção da Prefeitura de 
BOA VIAGEM das 08:00 às 12:00.
15.7. Cópias do edital e anexos serão fornecidas gratuitamente através de CD ROOM, PEN DRIVE, a ser 
fornecido pelo licitante, ou mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, 
na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de BOA VIAGEM, situada à Praça Monsenhor José Cândido, 
n° 100 - centro - Boa Viagem - Ceará - CEP: 63.870-000, ficando os autos do presente processo 
administrativo de Pregão Presencial à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante 
obrigado a;
a) FORNECER CD ROOM, PEN DRIVE.
15.8. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no sítio virtual:
http: muiiicipios.lcc.cc.gov.brdicitacoes'. portal do TCE-CE.
15.9. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) 
dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por 
escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de 
Licitação -  TCE - http://municipios.tce,ce.gov.br/licitacoes, no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da 
Lei 8.666/93).
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -  Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando 
da elaboração de suas propostas.
15.11. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica as
segurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

BOA VIAGEM/CÊ, 05 Ide Dezembro de 2019.

ANTONIO RAIMUNDO ALEXANDRE DOS SANTOS
Pregoeiro Oficial 

Município de Boa Viagem
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. DO OBJETO:
1.1. O presente Temio de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGA E RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES PRIMORDIAIS E BÁSICAS QUANDO NO ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES DA CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE

2. DA JUSTIFICATIVA E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1. Contratação de empresa para a aquisição de gases medicinais incluso redes de oxigênio, ar 
medicinal e vácuo clínico, a serem interligadas nas dependências da Casa de Saúde Adília Maria com 
o intuito de garantir a utilização contínua e eficiente na rede a ser instalada. E sabido que os gases 
medicinas são substâncias utilizadas para o tratamento e manutenção de pacientes com insuficiência 
respiratória. Em razão do exposto faz-se necessário à contratação de empresa para realização da 
aquisição do relatado
2.2 - A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no 
Art. 15, Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, o que implica que tais quantitativos visam atender as 
demandas que surgirão no ano em curso e no ano de 2020, bem como permitir um melhor 
gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos 
aplicados.
2.3 - Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas, ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pelas unidades de consumo desta secretaria, Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
2.4 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o 
objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, 
do art. Io, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002.

3. DOS ITENS QUANTITATIVOS DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1
O X IG Ê N IO
M E D IC IN A L

O X IG Ê N IO  M E D IC IN A L  P R E C A R G A  D E C IL IN D R O
0 2M 3

M 3 2.900

2
O X IG Ê N IO
M E D IC IN A L

O X IG Ê N IO  M E D IC IN A L  P R E C A R G A  D E C IL IN D R O
07M 3

M 3 20.500

3.2 - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas 
em sua íntegra quando da apresentação da proposta.
3.4 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO específicas 
para cada item.
3.5 -  São Informações obrigatórias: marca, capacidade, medidas e gramatura mínima de espessura.
3.6 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições contidas nos 
artigos de 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.
4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.
4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).
4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.
4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 -  DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:
5.1 - Quanto à entrega:
5.1.1 -  Os materiais deverão ser entregues em confonnidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento e na Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL ENDEREÇO

Casa de Saúde Adília Maria R. São Vicente de Paula, 100 -  Palestina, Boa 
Viagem/Ce

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.
5.1.3 -  O abastecimento de gases medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos 
pela Casa de Saúde Adília Maria, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser 
realizado em no máximo 05 (cinco) horas, a partir da solicitação.
5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de 
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 
da Lei 8.666/93.
5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
ou indenização por parte da inadimplente.
5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento
da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, 
será rejeitado o recebimento do mesmo. /  /
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6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
6.1 - A CONTRATADA fornecerá os Gases Medicinais comprimidos, compreendendo a retirada dos cilindros 
vazios, cedidos e próprios, e a entrega dos cilindros abastecidos, parceladamente, à medida que houver 
necessidade, no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do registro comprovado do chamado, exceto em casos 
emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em, no máximo, 05 (cinco) horas a partir do registro 
comprovado do chamado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos em cilindros se dará por 
meio da cessão gratuita dos cilindros de armazenamento da Contratada e/ou pelo abastecimento de cilindros de 
propriedade da Casa de Saúde Adília Maria.
PARAGRAFO SEGUNDO - O fornecimento se dará de acordo com as solicitações da Casa de Saúde Adília 
Maria, assegurando o fornecimento ininterrupto dos gases e deverá ser realizado dentro do horário 
compreendido entre 7h e 19h.
PARAGRAFO TERCEIRO -  A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar o fornecimento dos gases 
medicinais comprimidos em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - A ordem de fornecimento deverá ser recebida pela CONTRATADA diretamente 
do gestor deste contrato, a qual indicará detalhadamente o local da execução dos serviços, data e horário em 
que deverá ser realizado e prazo de fornecimento dos gases, e demais condições para entrega e recebimento 
dos gases medicinais comprimidos, quais sejam:
I - Todas as entregas dos cilindros, quando da entrega e retirada deverão ser acompanhadas por um servidor da 
Casa de Saúde Adília Maria, que deverá emitir comprovante respectivo das quantidades de cada cilindro 
entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor 
responsável pelo recebimento, bem como o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou 
a entrega.
II - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando 
os devidos Equipamentos de Proteção Individual -  EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos, capacete e 
sinalização.
III -  A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos 
equipamentos.
IV - A contratada será responsável pelo manuseio e instalação dos cilindros, por meio de seus profissionais 
técnicos qualificados, utilizando todos os equipamentos e ferramentas necessários, sem ônus adicional ao 
MUNICÍPIO.
V - Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de proteção 
móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário, serão devolvidos à CONTRATADA.
VI - O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de 
existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais 
ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos.
VII - Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando 
sob a responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao 
MUNICÍPIO.
VIII - Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos produtos de maneira que não possam 
se deslocar, cair ou tombar, sendo proibido içar os cilindros.
IX - Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos 
símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o 
máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados.
X - Juntamente com a entrega e a instalação dos cilindros, a CONTRATADA deverá entregar ao MUNICÍPIO 
toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses 
documentos.
XI -  A CONTRATADA é responsável pelos Testes e pelo Controle de Qualidade dos cilindros utilizados, 
devendo arcar por todos os danos causados em consequência de defeitos ou falhas em seu funcionamento.
XII -  A CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 48h, contado da ciência da notificação, sem ônus 
adicionais para a Casa de Saúde Adília Maria, quaisquer cilindros ou equipamentos fornecidos que vienfin a
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apresentar defeito durante a vigência deste contrato, não cabendo a Casa de Saúde Adília Maria tampouco o 
custo relativo às perdas do gás fornecido.
PARAGRAFO QUINTO - Resguarda-se a Casa de Saúde Adília Maria o direito de exigir da CONTRATADA 
a comprovação, por meio de instrumentos de medição, do volume contido nos cilindros de gases medicinais. A 
medição poderá ser realizada por amostragem ou ainda no lote inteiro da entrega.
PARAGRAFO SEXTO - E expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro das 
dependências da Casa de Saúde Adília Maria.
PARAGRAFO SÉTIMO - A Casa de Saúde Adília Maria é permitido:
I - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta esteja em 
desacordo com o estipulado pela Casa de Saúde Adília Maria, com a devida justificativa;
II - Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo uso 
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não 
atendam às necessidades;
III - Utilizar-se, do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Fornecimento de Gases 
Medicinais Comprimidos em Cilindros, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do 
desenvolvimento dos trabalhos, medicado dos níveis de qualidade e correção de rumos;
PARAGRAFO OITAVO -  Efetivada a entrega, o objeto será recebido:
I. -  provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das
especificações; e
II. -  defmitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades, especificações do objeto e da sua instalação.
PARAGRAFO NONO - A Casa de Saúde Adília Maria não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 
considerados inadequados pelo gestor.

7 -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos do Casa 
de Saúde Adília Maria, consignadas às dotações orçamentárias que serão discriminadas no momento 
da formalização do contrato.

8 - DO CONTROLE DA EXECUCÀO:
8.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à 
Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, a ser 
informado e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.
8.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 
pagamento.
8.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja
de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 
considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente 
fora de especificação. /  I
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9 -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada.

10 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1- Caberá a Controladoria Interna o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n° 198, 06 
de julho de 2019.

11 -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
11.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).
11.2 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal 
n° 8.666/93, alterada e consolidada.
1 1 . 3 - 0  objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante 
autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.
11.4 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os 
limites definidos na Ata de Registro de Preços.
11.5 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de 
Fornecimento ao Contratado.

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.
12.2 -  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada.

13 -  DO VALOR ESTIMADO:
13.1 -  A estimativa do custo será apurada através de ampla pesquisa de mercado através de consultas 
com empresas do mercado pertencentes ao ramo de atividade do objeto deste termo.

14 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:
14.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

12 -  DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
12.1 -  Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
PREGOEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM/CE.
PROCESSO N.°:______________.
MODALIDADE: PREGÀO PRESENCIAL.
DATA DE ABERTURA:____________.
HORÁRIO DE ABERTURA:___h___m
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGA E 
RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES PRIMORDIAIS E 
BÁSICAS QUANDO NO ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA 
DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE.

Através do presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei no 8.666/93, suas posteriores 
alterações e as cláusulas e condições previstas no Pregão Presencial acima mencionado.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDE MARCA VR.
UNITÁRIO

VR.
TOTAL

R$
( )

R$
( )

DADOS DA EMPRESA:
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)
CNPJ: CGF:
Banco: Agência: Conta Corrente:
Fone/Fax: E-mail:
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO:
Nome: RG n°: CPF n°:
Cargo/Função: Fone:

Ll) O licitante deverá atender a todas as exigência no Termo de Referência -  Anexo I, bem como as normas 
do edital, sob pena de desclassificação.
1.2) Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias.

Local e data.

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

Ao
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boa Viagem 
Ref. (... Pregão Presencial...) n°_____/201X.

A empresa, CNPJ N °:___________________________ , por seu representante legal infra-assinado, sob as
penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório N .°________, junto ao Município de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.

[ ] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(Local, Data)

Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

Ao
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boa Viagem 
Ref. (... Pregão Presencial...) n°_____/201X

A empresa _________________________________________________________, CNPJ N°:
___________________________ , por seu representante legal infra-assinado, declara, para os fins que se
fizerem necessários e observado a legislação vigente, não existir motivos ou razões que a impeçam de 
contratar com órgãos ou entidades públicas.

Declara ainda que atende aos requisitos de habilitação previstos no Edital referente ao Processo Licitatório N° 
____ /201X/PP/SRP, Modalidade Pregão N°:_____/201X/PP/SRP.

(Local e data)

Nome por Extenso/Assinatura 
Cargo do Responsável/CPF

Praça Monsenhor José Cândido, n° 
CEP.: 63.870-000

100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
Fone (88) 3427-7001
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ANEXO V -  MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS/PROCURAÇÃO PARTICULAR

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

Ao
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boa Viagem 
Ref. (... Pregão Presencial...) n°_____/201X

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N .°________, junto ao
Município de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

BOA VIAGEM (CE),....d e ..................... de 20_ .

DECLARANTE

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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MODELOS DE DECLARACÓES/PROCURACÂO

ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de BOA VIAGEM, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(CE),....d e ..................... 20

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e 
assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 
outorgante para fazer a delegação acima.

OUTORGANTE

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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ITEM 3) Modelo de DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO:

Ao
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boa Viagem 
Ref. (... Pregão Presencial ...) n°_____/201X

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório Junto ao Município de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, que concorda integralmente com 
os termos deste edital e seus anexos;

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei.

BOA VIAGEM(CE),....de de 20

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ao
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boa Viagem 
Ref. (... Pregão Presencial ...) n°_____/201X

......................................................... , inscrita no CNPJ n o .............................................. por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a.)................................................................................... portador(a) da Carteira de
Identidade n°............................. e do CPF n o ............................................. , DECLARA, para fins do disposto
no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar n° 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntamente com os envelopes “A” e “B”, pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 
n° 123/2006.

(Local, Data)

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
Identidade/CPF

Praça Monsenhor José Cândido, n° 
CEP.: 63.870-000

100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
Fone (88)3427-7001
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ANEXO VI
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _  

PROCESSO N° /201X/PP/SRP- PREGÃO N°
___ /201X/PP/SRP
/201X/PP/SRP

Aos ........  dias do mês de ..............  de 201__, o MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, com sede à Praça
Monsenhor José Cândido, n° 100 - centro - Boa Viagem - Ceará - CEP: 63.870-000, CNPJ: 07.963.515/0001 - 
36, através da CASA DE SAUDE ADÍLIA MARIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.806.680/0001-84, com sede na Rua São Vicente de Paula, 100, Centro, Boa Viagem, CEP 63.870- 
000, sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei Federal N2 
8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, , da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 
123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face a
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n °_______/2019/PP/SRP para a inclusão no
Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pelas Casa de Saúde:________________. RESOLVEM:
registrar os preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CARGA E RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
PRIMORDIAIS E BÁSICAS QUANDO NO ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA CASA DE 
SAÚDE ADÍLIA MARIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, por um período de 12 meses, tendo 
sido, o referido MENOR PREÇOS POR ITEM, oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para o ITEM
_____, foi classificada em Io lugar o licitante vencedor .................... , CNPJ n° .................. , com sede à
............... . CEP: ........ . Telefone n° (...) ..............  / Telefax n° (....) ..... , representada pelo Senhor
................que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na
modalidade PREGÃO, conforme o Processo n °__________________pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:
1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CARGA E RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES PRIMORDIAIS E BÁSICAS QUANDO NO ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
DA CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, de acordo com as 
exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de 
Preço, por um período de 12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES:
Sub-cláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços.
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de Registro 
de Preço.
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço.
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado.
f) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO.
g) Acompanhar e fiscalizar o FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma 
a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos medicamentos fornecidos.
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO refefâites
ao objeto, quando necessário. /  /

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará k J
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k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da CONTRATADA.
l) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

FORNECIMENTO dos ITENS, fixando prazo para sua correção.
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo I) do edital convocatório.

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação.
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução dos FORNECIMENTO, devendo constar 
nome completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF.
c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada.
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM para a 
CONTRATADA do quantitativo mediante Ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo 
Secretário Responsável.
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal.
f) permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM encarregada 
de acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas.
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM de forma clara, 
concisa e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender.
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do FORNECIMENTO a que está obrigada.
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão.
j) comunicar ao MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, para apreciação.
l) prestar o objeto conforme especificações e preços registrados.
m) Bem como as obrigações prevista no termo de referencia (Anexo I) do edital convocatório.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:
3.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na 
proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.
3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 
números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado.
3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.° 07.963.515/0001-36.
3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor.
3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 13.1, somente 
após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a 
regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, 
dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais 
tributos estaduais e federais, conforme cada caso;
3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem 
prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizafjtal

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

munYciVa í

B p a f' 
Viagem
Um novo caminho.

situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços.
3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá suspender
o pagamento.
3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços.
3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
3.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador CASA DE SAUDE 
ADILIA MARIA, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facuitando-se a realização de licitação específica 
para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM através da Secretaria indicada será o órgão 
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido.
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

CLÁUSULA QUINTA -OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
5.1. tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta; / )
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5.2. consultar previamente a administração da MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, objetivando a obtenção 
das informações necessárias à aquisição pretendida;
5.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a MUNICÍPIO 
DE BOA VIAGEM/CE eventuais desvantagens verificadas;
5.4. encaminhar a administração da MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE cópia da respectiva nota de 
empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; e
5.5. acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
CONTROLADORIA INTERNA, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 
FORNECIMENTO registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos FORNECIMENTO, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos FORNECIMENTO registrados;
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 
solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subciáusula Primeira -  As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS:
8.1. Os preços registrados, a especificação dos FORNECIMENTO, o quantitativo, as empresas fornecedoras 
e o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, bem como o Anexo da 
presente ata de registro de preços na seguinte ordem:
8.1.1. QUADRO DE VALORES:________________________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN ID QTD MARCA VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

OBS: conforme quadro de distribuição das quantidade prevista no Termo de Referência do edital.
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei 
n2 8.666. de 1993.

§ l2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados, no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO registrados, cabendo ao/orgão
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gerenciador CONTROLADORIA INTERNA da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

§ 2- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador CONTROLADORIA INTERNA deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão GERENCIADOR 
CONTROLADORIA INTERNA poderá

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO: e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 4- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador CONTROLADORIA INTERNA 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE BOA 
VIAGEM/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, 
assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA -  CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO:
10.1. O MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos 
órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o 
qual será emitido o pedido.
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário.
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO.
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de:
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou 
Ata de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras;
b) Fomecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da
Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; /
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c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente.
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO RECEBIMENTO:
11.1. A CONTRATADA fornecerá os Gases Medicinais comprimidos, compreendendo a retirada dos cilindros 
vazios, cedidos e próprios, e a entrega dos cilindros abastecidos, parceladamente, à medida que houver 
necessidade, no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do registro comprovado do chamado, exceto em casos 
emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em, no máximo, 05 (cinco) horas a partir do registro 
comprovado do chamado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos em cilindros se dará por 
meio da cessão gratuita dos cilindros de armazenamento da Contratada e/ou pelo abastecimento de cilindros de 
propriedade da Casa de Saúde Adília Maria,
PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento se dará de acordo com as solicitações da Casa de Saúde Adília 
Maria, assegurando o fornecimento ininterrupto dos gases e deverá ser realizado dentro do horário 
compreendido entre 7h e 19h.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar o fornecimento dos gases 
medicinais comprimidos em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - A ordem de fornecimento deverá ser recebida pela CONTRATADA diretamente 
do gestor deste contrato, a qual indicará detalhadamente o local da execução dos serviços, data e horário em 
que deverá ser realizado e prazo de fornecimento dos gases, e demais condições para entrega e recebimento 
dos gases medicinais comprimidos, quais sejam:
I - Todas as entregas dos cilindros, quando da entrega e retirada deverão ser acompanhadas por um servidor da 
Casa de Saúde Adília Maria, que deverá emitir comprovante respectivo das quantidades de cada cilindro 
entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor 
responsável pelo recebimento, bem como o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou 
a entrega.
II - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando 
os devidos Equipamentos de Proteção Individual -  EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos, capacete e 
sinalização.
III -  A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos 
equipamentos. IV - A contratada será responsável pelo manuseio e instalação dos cilindros, por meio de seus 
profissionais técnicos qualificados, utilizando todos os equipamentos e ferramentas necessários, sem ônus 
adicional ao MUNICÍPIO.
IV - Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de proteção 
móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário, serão devolvidos à CONTRATADA.
V - O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de 
existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais 
ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos.
VI - Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando 
sob a responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao 
MUNICÍPIO.
VII - Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos produtos de maneira que não possam 
se deslocar, cair ou tombar, sendo proibido içar os cilindros.
VIII - Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos 
símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o 
máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados.
IX - Juntamente com a entrega e a instalação dos cilindros, a CONTRATADA deverá entregar ao 
MUNICÍPIO toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de la e
exibição desses documentos.
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• s ' '-'TVíUU V ' '  l* •X -  A CONTRATADA é responsável pelos Testes e pelo Controle de Qualidade dos cilindros utilizados, 
devendo arcar por todos os danos causados em consequência de defeitos ou falhas em seu funcionamento.
XI -  A CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 48h, contado da ciência da notificação, sem ônus 
adicionais para a Casa de Saúde Adília Maria, quaisquer cilindros ou equipamentos fornecidos que vierem a 
apresentar defeito durante a vigência deste contrato, não cabendo a Casa de Saúde Adília Maria tampouco o 
custo relativo às perdas do gás fornecido.
PARÁGRAFO QUINTO - Resguarda-se a Casa de Saúde Adília Maria o direito de exigir da 
CONTRATADA a comprovação, por meio de instrumentos de medição, do volume contido nos cilindros de 
gases medicinais. A medição poderá ser realizada por amostragem ou ainda no lote inteiro da entrega. 
PARÁGRAFO SEXTO - É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro das 
dependências da Casa de Saúde Adília Maria.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A Casa de Saúde Adília Maria é permitido:
I - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta esteja em 
desacordo com o estipulado pela Casa de Saúde Adília Maria, com a devida justificativa;
II - Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo uso 
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não 
atendam às necessidades;
III - Utilizar-se, do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Fornecimento de Gases 
Medicinais Comprimidos em Cilindros, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do 
desenvolvimento dos trabalhos, medicado dos níveis de qualidade e correção de rumos;
PARÁGRAFO OITAVO -  Efetivada a entrega, o objeto será recebido:
I. -  provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das
especificações; e
II. -  definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades, especificações do objeto e da sua instalação.
PARÁGRAFO NONO - A Casa de Saúde Adília Maria não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 
considerados inadequados pelo gestor.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES:
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial;
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICÍPIO DE BOA 
VIAGEM pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
“d”. Referida penalidade é de competência do Município de BOA VIAGEM.
f) As penalidades previstas nas alíneas “d” e “e” poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idonddade 
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. /  /
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g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4o da Lei 
1 0 .5 2 0 /2 0 0 0 , pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e do 
contraditório, quem:
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços;
3- Não mantiver a proposta, injustifícadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
6- Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior:
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pela MUNICÍPIO DE BOA 
VIAGEM.
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g”, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas “b” e “c” da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS:
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS:
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido;
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;
b) Seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material;
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI da 
Lei n° 8.666/93;
Subcláusula Primeira -  Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata.
Subcláusula Segunda -  A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades 
previstas na Ata.
Subcláusula Terceira -  Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro.
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE:
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado;
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços:
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; f  I
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d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços.
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 
(um) dia da publicação.
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO:
16.1. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Secretaria 
Contratante e Setor de Transporte, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados;
16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;
16.3. A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria Contratante não exonera a CONTRATADA 
de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência.
16.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência.
16.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no 
Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com 
base no art. 7o, § 2o do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: “Va licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábiF.
Subcláusula Única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO:
Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte 
do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento.
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação:
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a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação a MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante da 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE.
Subciáusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será 
admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subciáusula Quarta -  A MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO:
19.1. A MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE providenciará a publicação resumida desta Ata 
trimestralmente, nos termos do art. 15, § 2a da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DOS CASOS OMISSOS:
20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO:
21.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Município de BOA VIAGEM, Seção Judiciária do Estado do Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta Fundação, conforme dispõe o artigo 60, 
da Lei nQ 8.666/93.

BOA VIAGEM (CE),_______  de________de 201

SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GESTOR -  SECRETARIA DE

Ordenador de despesa
Gerenciador do Registro de Preços (nome)

ORGÃO GESTOR -  CONTROLADORIA Responsável
GERAL DO MUNICÍPIO

SIGNATÁRIOS:

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS:
EMPRESA: (nome)

CNPJ: Responsável
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ANEXO VII -  MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, NESTE ATO 
REPRESENTADO LEGALMENTE PELA SECRETARIA DE

___________ E DO OUTRO A EMPRESA______________ PARA
O FIM QUE NELE SE DECL ARA.

A CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA, pessoa ju r íd ica  de d ireito  p úb lico  in terno , in scrita  no C N P J/M F  sob o n° 
07 .806 .680 /0001-84 , com  sede na R ua São V icen te  de Paula , 100, C entro , B oa V iagem , C E P  63 .870-000 , a través do(a)
__________________________, inscrita  no C N PJ sob o n° ___________________________,neste  ato  rep resen tada  pelo(a)
respectivo(a) S e c re tá r io (a ) ,___________________________ , doravante denom inado (a) CONTRATANTE, e de ou tro  lado,
a ( o ) __________________________, pessoa  ju ríd ica , sed iada à _____, ____, b a i r r o ___ , c id a d e ___ , inscrita  no  C N PJ sob o n°

__, C G F sob o n° , p o r  seu(ua) rep resen tan te  legal, S r ( a ) ._____, po rtado r(a) do C P F  n ° ___ , doravan te  denom inada
CONTRATADA, firm am  en tre  si o  p resen te  TERMO DE CONTRATO m edian te  as c láu su las e cond ições a segu ir 

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DO VALOR E DO QUANTITATIVO
1.1. O objeto do presente contrato é o AQUISIÇÃO DE CARGA E RECARGA DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES PRIMORDIAIS E BÁSICAS 
QUANDO NO ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA CASA DE SAÚDE ADÍLIA MARIA DO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE. _____________

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições 
constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.

2.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto 
executado.

2.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria 
Contratante, CNPJ n.° 07.963.515/0001-36.

2.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  SIMPLES, desde que não haja 
vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor.

2.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem
2.1, somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido 
verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para 
comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência 
Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso;

2.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços. /  ]
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2.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.

2.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 2.4.1 e 2.4.2, a CONTRATANTE 
poderá suspender o pagamento.

2.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, 
caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato e ao cancelamento da Ata 
de Registro de Preços.

2.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

2.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor 
da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
3.1. Os objetos licitatório será fornecido conforme a necessidade diária da Casa de Saúde 

Adília Maria, devendo ser entregue no Prazo de entrega de, no máximo 02 (dois) dias, a contar do registro 
comprovado do chamado, sem nenhum ônus adicional para a contratante.

LOCAL ENDEREÇO

Casa de Saúde Adília Maria
R. São Vicente de Paula, 100 -  Palestina, Boa 
Viagem/Ce

CLÁUSULA QUARTA -  DA ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1. A CONTRATADA fornecerá os Gases Medicinais comprimidos, compreendendo a retirada dos cilindros 
vazios, cedidos e próprios, e a entrega dos cilindros abastecidos, parceladamente, à medida que houver 
necessidade, no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do registro comprovado do chamado, exceto em casos 
emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em, no máximo, 05 (cinco) horas a partir do registro 
comprovado do chamado.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos em cilindros se dará por 
meio da cessão gratuita dos cilindros de armazenamento da Contratada e/ou pelo abastecimento de cilindros de 
propriedade da Casa de Saúde Adília Maria.
PARAGRAFO SEGUNDO - O fornecimento se dará de acordo com as solicitações da Casa de Saúde Adília 
Maria, assegurando o fornecimento ininterrupto dos gases e deverá ser realizado dentro do horário 
compreendido entre 7h e 19h.
PARAGRAFO TERCEIRO -  A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar o fornecimento dos gases 
medicinais comprimidos em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.
PARAGRAFO QUARTO - A ordem de fornecimento deverá ser recebida pela CONTRATADA diretamente 
do gestor deste contrato, a qual indicará detalhadamente o local da execução dos serviços, data e horário em 
que deverá ser realizado e prazo de fornecimento dos gases, e demais condições para entrega e recebimento 
dos gases medicinais comprimidos, quais sejam:
I - Todas as entregas dos cilindros, quando da entrega e retirada deverão ser acompanhadas por um servidor da 
Casa de Saúde Adília Maria, que deverá emitir comprovante respectivo das quantidades de cada cilindro 
entregue, contendo a data do fornecimento, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor 
responsável pelo recebimento, bem como o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou 
a entrega.
II - A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando 
os devidos Equipamentos de Proteção Individual -  EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, 
disponibilizados pela CONTRATADA, tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, óculos, 
sinalização.
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III -  A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos 
equipamentos. IV - A contratada será responsável pelo manuseio e instalação dos cilindros, por meio de seus 
profissionais técnicos qualificados, utilizando todos os equipamentos e ferramentas necessários, sem ônus 
adicional ao MUNICÍPIO.
IV - Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de proteção 
móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário, serão devolvidos à CONTRATADA.
V - O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de 
existência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais 
ao consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos.
VI - Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando 
sob a responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao 
MUNICÍPIO.
VII - Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos produtos de maneira que não possam 
se deslocar, cair ou tombar, sendo proibido içar os cilindros.
VIII - Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos 
símbolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o 
máximo cuidado e, se possível, sem que sejam virados.
IX - Juntamente com a entrega e a instalação dos cilindros, a CONTRATADA deverá entregar ao 
MUNICÍPIO toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e 
exibição desses documentos.
X -  A CONTRATADA é responsável pelos Testes e pelo Controle de Qualidade dos cilindros utilizados, 
devendo arcar por todos os danos causados em consequência de defeitos ou falhas em seu funcionamento.
XI -  A CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 48h, contado da ciência da notificação, sem ônus 
adicionais para a Casa de Saúde Adília Maria, quaisquer cilindros ou equipamentos fornecidos que vierem a 
apresentar defeito durante a vigência deste contrato, não cabendo a Casa de Saúde Adília Maria tampouco o 
custo relativo às perdas do gás fornecido.
PARÁGRAFO QUINTO - Resguarda-se a Casa de Saúde Adília Maria o direito de exigir da CONTRATADA 
a comprovação, por meio de instrumentos de medição, do volume contido nos cilindros de gases medicinais. A 
medição poderá ser realizada por amostragem ou ainda no lote inteiro da entrega.
PARÁGRAFO SEXTO - É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro das 
dependências da Casa de Saúde Adília Maria.
PARAGRAFO SÉTIMO - A Casa de Saúde Adília Maria é permitido:
I - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta esteja em 
desacordo com o estipulado pela Casa de Saúde Adília Maria, com a devida justificativa;
II - Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo uso 
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não 
atendam às necessidades;
III - Utilizar-se, do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Fornecimento de Gases 
Medicinais Comprimidos em Cilindros, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do 
desenvolvimento dos trabalhos, medicado dos níveis de qualidade e correção de rumos;
PARAGRAFO OITAVO -  Efetivada a entrega, o objeto será recebido:
I. -  provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das 
especificações; e
II. -  definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades, especificações do objeto e da sua instalação.
PARAGRAFO NONO - A Casa de Saúde Adília Maria não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos 
considerados inadequados pelo gestor.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
5.1 .Os produtos deverão ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a parti ' data 

do recebimento dos mesmos.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Subcláusula Primeira - Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste 
Contrato, no termo de referencia e na legislação pertinente, as seguintes:

1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação, nas 
condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2. Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.

3. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, 
observadas, especialmente, as disposições deste Termo de Referência.

4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações.

5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
da União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.

6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da entrega 
do objeto à CONTRATANTE.

7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando- 
se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas à execução do objeto deste Termo de Referência.

8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros.

10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Termo de Referência.

12. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor.

13. Responsabilizar-se:
a) por quaisquer acidentes na entrega do objeto, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o 

uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as destruições ou danificações do 
objeto, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de Aceite Definitivo” 
e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros;

b) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, e quaisquer despesas referentes aos 
produtos, inclusive licença em repartições públicas, registros e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Subcláusula Primeira - São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital):

a) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE para a entrega do objeto, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas.

b) Rejeitar os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas, aroáindo a
CONTRATADA com o ônus decorrente do fato. /  /
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c) Solicitar o reparo ou a substituição do objeto, se necessário, que apresentarem defeito 
de fabricação durante o prazo de garantia.

d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento do
objeto.

e) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução do objeto.

f) Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo.
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, por meio de servidor designado legalmente como Representante da Administração, que 
atestará as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento.

h) Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, 
deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o 
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado.

8.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.

8.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do fornecimento e do contrato.

8.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos nos anexos do edital.

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § Io do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993.

8.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso.

8.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 
§§ Io e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os 
meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

8.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente 
e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da 
fiscalização.

8.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação
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vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 
1993.

8.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
referentes à execução do fornecimento alocada.

8.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O responsável pelo registro de preços poderá rever de ofício os preços registrados, de 

modo a ajustá-los, na data da Ordem de FORNECIMENTO, para os fins previstos no inciso V do art. 15 da 
Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado atacadista.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 
Subcláusula Primeira - É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do 
objeto, sob pena de anulação da contratação e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação de penalidade prevista no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS NORMAS LEGAIS
11.1.0 presente instrumento rege-se pelas normas constantes das os termos da Lei Federal Ns 

8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 
123/2006 e alterações, as normas e condições do respectivo EDITAL cujo processo licitatório o originou, as 
suas demais cláusulas, além de outras normas legais pertinentes à espécie.

11.2. Os casos omissos decorrentes deste instrumento serão resolvidos com base nas 
disposições do respectivo Edital, as disposições da Lei 8.666/93, do Código de Defesa do Consumidor e, 
sendo estas insuficientes para solucionar o conflito, as disposições do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
12.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta de dotação orçamentária,

n°___________________________-  natureza da despesa_____________ .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES
13.1 Pela inexecução total ou parcial injustificada, execução deficiente, irregular ou 

inadequada do objeto licitatório, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados implicará 
nas penalidades abaixo mencionadas:

13.1.1 Advertência;
13.1.2 Multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato nos casos de inexecução parcial 

ou total do contrato ou descumprimento de qualquer obrigação contratual;
13.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Boa 

Viagem, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
13.2 As sanções de advertência e suspensão poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, 

garantidas em todas as hipóteses o direito à ampla defesa.
13.3 A aplicação da penalidade de multa não impede que o Município de Boa Viagem 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas no item 9.1, facultada à defesa próCía da
C _ _  T
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13.4 Para a aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula, a CONTRATADA será 
notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação.

13.5 As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
correspondente notificação ou decisão do Secretário responsável, ou descontadas do pagamento ou garantia, 
ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1 O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente, por iniciativa do 

Município de Boa Viagem, na ocorrência do inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais 
assumidas pela CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório 
ou neste contrato.

14.2 Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, por parte do Município de Boa
Viagem, os seguintes:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) O atraso injustificado no início do serviço;
d) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Município de Boa

Viagem;
e) A cessão ou transferência, parcial ou total do objeto contratual;
f) A subcontratação parcial do objeto contratual sem a prévia autorização do Município de Boa

Viagem;
g) A subcontratação total ou parcial do objeto contratual;
h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma prevista neste

contrato;
j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
k) A dissolução da sociedade;
l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, bem 

como a sua associação com outrem, fusão, cisão ou incorporação, que prejudique ou inviabilize a execução do 
contrato;

m) Razões de interesse administrativo do Município de Boa Viagem;
n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato.
10.3 A rescisão do Contrato poderá ocorrer ainda nas seguintes condições:
a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo nos autos do processo de 

contratação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
b) Judicialmente, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;
14.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços, sem que tenham sido apresentadas 

justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que o 
Município de Boa Viagem poderá optar pela rescisão do contrato, eximindo-o de qualquer obrigação residual 
relacionada ao serviço contratado.

14.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo de 
contratação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA VIGÊNCIA
15.1. O presente instrumento de contrato terá vigência até 31 (trinta e um) de Dezembro do 

ano corrente à data da sua assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, 
de acordo com o interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de 
Podendo ser prorrogado nos casos previsto no art. 57 da lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 As omissões deste contrato e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de 

acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

16.2 Respeitadas as cláusulas contratuais, cabe ressaltar que os casos omissos serão resolvidos 
entre as partes, em comum acordo, conforme o Regulamento de Licitações e de Contratos ou, ainda, pelos 
princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

16.3 Este contrato poderá ser aditado nas hipóteses de complementação ou supressão do 
quantitativo do objeto licitado em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, caso seja necessário e 
acordado entre as partes.

16.4 Os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais que sejam devidos 
em decorrência, direta ou indireta, do contrato ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO E DEMAIS OBSERVAÇÕES
Fica ajustado, ainda, que:
17. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N°_______/ /201X/PP/SRP e anexos;
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N°______/201X/SRP;
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
17.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
17.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do Município de BOA VIAGEM.
17.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza 
todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

BOA VIAGEM/CE,........d e ........................ d e ...........

Ordenador de Despesas da 
Secretaria de

Empresa:

CNPJ:
Representante Legal da Empresa

Testemunhas:

Nome:..........

Nome:..........

CPF:

CPF:
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